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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00127806/2023.82

 
  

Em resposta ao Requerimento nº 1643/2023 – Câmara Municipal de Maringá, encaminhado pela
vereadora Ana Lúcia Rodrigues, versando este sobre a possibilidade de determinar a
implantação do benefício de gratificação por responsabilidade técnica – RT para os psicólogos
da Secretaria Municipal de Educação que realizam avaliações psicológicas, emitindo laudos de
deficiência intelectual e de altas habilidades, informamos que de acordo com o Edital nº 09/2018
do Município de Maringá, é atribuição do psicólogo realizar tarefas inerentes à psicologia em
geral. Deste modo, avaliar e emitir laudos é atribuição do referido profissional, conforme
detalhamento:
 
• prestar atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou
psicoterapêutico, visando à promoção da saúde mental;
• prestar atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as
necessidades da demanda existente e da problemática específica do cliente;
• avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no que se refere a acompanhamento e/ou
atendimento do cliente;
• realizar encaminhamento de clientes para outros serviços especializados em saúde mental;
• participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o
esclarecimento e co-participação;
• participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos
necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para
atingir objetivos estabelecidos;
• participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com
padrões técnicos propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de
trabalho do interesse da instituição;
• participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença
mental;
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• atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos
métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas de
ensino adequados;
• colaborar com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que
lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis;
• elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em
situações escolares específicas, visando à implementação metodológica da clientela, relevantes
para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem;
• diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar
aos serviços de atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeiram
diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a
possibilidade de solução na escola;
• promover a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar;
• prestar orientação aos professores;
• efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho
pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal;
• planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando
de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho;
• executar outras tarefas correlatas.
 
Sendo assim, a Secretaria Municipal de Educação entende não ser necessária a implantação de
benefício de gratificação por responsabilidade técnica, já que o profissional em questão não está
desenvolvendo atividades alheias às suas atribuições.
 
Sem mais, nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Cyntia Danielle Pinto Gomes, Diretor (a) de Ensino, em
20/11/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gheisa Martinez da Silva, Gerente de Apoio Pedagógico
Interdisciplinar, em 20/11/2023, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 21/11/2023, às 07:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2772791 e o
código CRC 900E0342.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 01.02.00127806/2023.82 SEI nº 2772791
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Ofício n.º 3661/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1643/2023 (SEI nº 2715166), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a implantação do benefício de gratificação por responsabilidade
técnica - RT para os psicólogos da Secretaria Municipal de Educação que realizam avaliações
psicológicas, anexamos o Despacho (SEI nº 2772791) da Secretaria Municipal de Educação -
Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
22/11/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2777857 e o
código CRC 3A90F564.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00127806/2023.82 SEI nº 2777857
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